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DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE

UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ESTRELA

DE JESUS.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,

Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO ESTRELA DE

JESUS, CNPJ n? 13.711.279/0001-63, com sede na Rua Raul Ângelo, n" 31 -

bairro de Ipioca - Maceió/ AL.

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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